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Despacho deferido
Interessados: ALPR - ELEVADORES LTDA CNPJ: 

10.265.328/0001-93 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25/05/2011.

6068.2020/0004825-5 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

CNPJ: 00.028.986/0146-72 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0004889-1 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: MODULO ENGENHARIA CONSERV. GE-

RENC. PRED. LTDA ( CNPJ 05.926.726/0006-88 ) 
DESPACHO: Defiro a solicitação de Assunção de Res-

ponsabilidade Técnica em cumprimento ao Artigo 21 do 
Decreto 52.340/2011.

6068.2020/0004890-5 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

CNPJ: 00.028.986/0146-72 
DESPACHO: Defiro a solicitaçao de Assunção de Respon-

sabilidade Técnica em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340/2011.

6068.2020/0004871-9 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho indeferido
Interessados: PARIS ELEVADORES COMERCIO E ASSIS-

TENCIA TECNICA LTDA CNPJ: 59.400.952/0001-45 
DESPACHO: Indefiro o presente, pelo não atendimento 

à Portaria nº 01/2012/CONTRU/SEHAB. Tendo em vista que 
não foram apresentados termos de rescisão assinados pelas 
partes.

PROCESSO *1010.2020/0009786-8* - Licenciamento 
de Obras e Edificações

DESPACHO:
FICA ACEITA A FICAM, NOS TERMOS DO DECRETO 

32.963/93, FACE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS 
RESPONSÁVEIS.

6068.2020/0004899-9 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados : UP4 ELEVADORES  LTDA CNPJ : 

18.984.952/0001-52
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0004911-1 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: OIWA & CIA LTDA CNPJ 61.486.676/0001-

21
DESPACHO: Defiro a solicitação de baixa de responsa-

bilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0004900-6 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados : UP4 ELEVADORES  LTDA CNPJ : 

18.984.952/0001-52
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0002788-6 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: C F DA SILVA ELEVADORES ME (CNPJ: 

21.748.869/0001-99) 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 771

PORTAL DE LICENCIAMENTO
ENDERECO: 
\SEL\GTEC\GTEC-1
PROCESSO Nº 1020.2020/0000377-9
INTERESSADOS: SANDRO MURCIA STORTI
ASSUNTO:Certif icado de Regularização ? Lei n° 

17.202/19
COMUNIQUE-SE
Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do-

Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção 
Pagamentos do Portal de Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 
a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser fei-
to, às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante 
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

Processo nº 1020.2020/0000642-5
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
Processo nº 6068.2020/0000019-8
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e res-

pectivo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 
(sessenta) dias.

Processo nº 1020.2020/0001216-6
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e res-

pectivo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 
(sessenta) dias.

Processo nº 1020.2020/0013266-8
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0007548-6
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
Processo nº 1020.2020/0001972-1
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador.
\SEL\GTEC\GTEC-1
PROCESSO Nº 1020.2020/0000379-5
INTERESSADOS: ROGERIO KOSKE MATSUDO ROSELI 

MARIA FRANCISCO MATSUDO
ASSUNTO:Certif icado de Regularização ? Lei n° 

17.202/19
COMUNIQUE-SE
Para prosseguir no pagamento da Outorga Onerosa do-

Direito de Construir, o interessado deverá acessar a seção 
Pagamentos do Portal de Licenciamento.

O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, 
a partir do primeiro dia útil posterior à data de publicação 
no D.O.C.

Em caso de dúvidas, o atendimento técnico poderá ser fei-
to, às segundas e quartas-feiras, das 14:00 às 17:00, mediante 
agendamento pelo telefone 3243-1263 e 3243-1262.

Processo nº 1020.2020/0015291-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se 
o Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0015295-2

às informações e documentos apresentados, nos termos da 
Instrução Normativa SEL n°5 de 16/10/2020.

CONTRU / EXPEDIENTE
1 - Publique-se;
2 - Arquive-se.
6068.2020/0002968-4 - Uso e ocupação do solo: 

Isenção e imunidade de IPTU
Despacho deferido
Interessados: ZACARIAS JOSÉ DE CARVALHO PAIVA - 

CPF: 247.141.828-70
DESPACHO: DEFIRO o presente pedido de dispensa de 

preço público, referente ao processo nº 2017-0.176.363-6, 
nos exatos termos do inciso III, do §1º do art. 53, da Lei 
16.642/17 e inciso VII e §1º e §4º, IV, do artigo 47 do Decreto 
nº 57.776/17.

6068.2020/0004934-0 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: BASIC ELEVADORES LTDA CNPJ: 

02.254.737/0001-66 
DESPACHO: Defiro a solicitação de baixa de responsa-

bilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011 com exceção das chapas 132684, 
148013, 127003, 190550, 15096 e 15097 cujas rescisões con-
tratuais assinadas não foram apresentadas.

6068.2020/0004931-6 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: SMARTLIFT ELEVADORES DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 23.319.174/0001-17 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0004933-2 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: BASIC ELEVADORES LTDA CNPJ: 

02.254.737/0001-66 
DESPACHO: Defiro a solicitação de baixa de responsabili-

dade técnica da chapa 78106 , em cumprimento ao Artigo 21 
do Decreto 52.340 de 25.05.2011. As demais chapas foram in-
deferidas por não apresentarem rescisão contratual assinada.

6068.2020/0004952-9 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: CONVERT CONSERVADORA DE ELEVADO-

RES LTDA CNPJ: 51.709.442/0001-42
DESPACHO: Defiro a solicitação de baixa de responsa-

bilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0004925-1 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: PRIMAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES LTDA (CNPJ: 60.481.520/0001-95) 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de res-

ponsabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do 
Decreto 52.340 de 25/05/2011.

6068.2020/0004916-2 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: OIWA & CIA LTDA CNPJ 61.486.676/0001-

21 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de res-

ponsabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do 
Decreto 52.340 de 25/05/2011.

6068.2020/0004993-6 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho indeferido
Interessados: TOTAL ELEVADORES IMPORTAÇÃO, CO-

MERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 22.102.788/0001-80 
DESPACHO: Indefiro a solicitação de assunção de res-

ponsabilidade técnica pelo não atendimento à Portaria 
01/2012/CONTRU/SEHAB, tendo em vista a não apresen-
tação da ART da Conservadora bem como as cópias das 
Taxas de Licença de Elevadores.

6068.2020/0004778-0 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: ELEVADORES KORMAN LTDA CNPJ: 

62.636.758/0001-78
DESPACHO: Defiro o presente, em atendimento ao Art.21 

do Decreto nº 52.340 de 25 de maio de 2011.
6068.2020/0004800-0 - Fiscalização: Elevador - Bai-

xa de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: UNIVERSAL COMERCIO E MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA CNPJ: 65.773.707/0001-86
DESPACHO: Defiro o presente, em atendimento ao Art.21 

do Decreto nº 52.340 de 25 de maio de 2011.
6068.2020/0005021-7 - Fiscalização: Elevador - Bai-

xa de Responsabilidade Técnica
Despacho indeferido
Interessados : ART ELEVADORES E IREL I  -  ME 

(11.058.206/000-99) 
DESPACHO: Indefiro o presente pelo não atendimen-

to à Portaria 01/2012/CONTRU/SEHAB; tendo em vista, 
a não apresentação do Termo de Rescisão assinado por 
ambas as partes.

6068.2020/0005025-0 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: RC ASSISTENCIA TECNICA DE ELEVADO-

RES LTDA CNPJ: 01.360.093/0001-28 
DESPACHO: Defiro a solicitação de assunção de respon-

sabilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0005011-0 - Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho indeferido
In te ressados : TEX  ELEVADORES  LTDA CNPJ : 

14.347.185/0001-10 
DESPACHO: Indefiro o presente, pelo não atendimento à 

Portaria nº 01/2012/CONTRU/SEHAB. A empresa já atingiu o 
número limite de aparelhos sob responsabilidade.

6068.2020/0004698-8 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Chapa

Despacho deferido
Interessados: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

(CNPJ: 00.028.986/0001-08)
DESPACHO: Defiro a solicitação inicial com base nos ele-

mentos apresentados pelo interessado no presente processo.
6068.2020/0005049-7 - Fiscalização: Elevador - Bai-

xa de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: POLI  ELEVADORES LTDA (CNPJ : 

11.219.471/0002-92) 
DESPACHO: Defiro a solicitação de baixa de responsa-

bilidade técnica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 
52.340 de 25.05.2011.

6068.2020/0005048-9 - Fiscalização: Elevador - Bai-
xa de Responsabilidade Técnica

Despacho indeferido
Interessados : POLI  ELEVADORES LTDA CNPJ : 

11.219.471/0002-92 
DESPACHO: Indefiro o presente, pelo não atendimento à 

Portaria nº 01/2012/CONTRU/SEHAB.
6068.2020/0005058-6 - Fiscalização: Elevador - En-

trada de Responsabilidade Técnica

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 
17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se 
o Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0015299-5
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se 
o Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0015304-5
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se 
o Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0015310-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se 
o Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

 SEI nº 6021.2019/0031430-5 
Interessado: Rogerio da Silva Maciel
Assunto: Autos n° 1035564-97.2019.8.26.0053? - 4ª 

Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública. Pretensão de 
declaração de nulidade da decisão que impôs a realização de 
desconto em folha de valores indevidamente recebidos a títu-
lo de gratificação de gabinete, sexta parte e décimo terceiro 
no período de agosto de 2015 a julho de 2017, bem como de 
ressacimento dos valores já descontados. Sentença de parcial 
procedência. Trânsito em julgado. Necessidade de cumprimen-
to da obrigação de fazer. 

I – À vista dos elementos contidos no presente, em es-
pecial a r. sentença proferida nos autos da ação judicial nº 
1035564-97.2019.8.26.0053? - 4ª Vara do Juizado Especial 
da Fazenda Pública, transitada em julgado, que determinou 
a "anulação do débito imputado à para autora referente ao 
pagamento a maior da Gratificação de Gabinete recebidos 
indevidamente, devendo o Município de São Paulo se abster 
de qualquer tipo de cobrança em desfavor” do servidor 
ROGÉRIO DA SILVA MACIEL, RF 591.180.0/2 (fls. 61/66 e 
69 - 036329292) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(036440568), TORNO SEM EFEITO o Despacho SMDU/AJ 
9146477 do processo SEI nº 6068.2018/0000627-3, anexado 
ao presente feito.

II - Publique-se.
III - Após, a SEL.CAF.DGP para providências necessárias 

para atendimento dos itens 2 e 3 do solicitado por PGM/JUD-
21 (036329394). 

CESAR AZEVEDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICENCIAMENTO
São Paulo, 04 de dezembro de 2020
2017.0074.014.4
1 – Em vista do contido nos presentes autos, em especial 

das manifestações de DEMAP/PGM de fls. 146 e da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, e do improvimento do agravo de instru-
mento nº 2263047-03.2018.8.26.0000, refogo a decisão de fl. 
131 e DETERMINIO seja cumprido integralmente o Despacho 
nº 254/2018/SMUL.G (FLS.96).

2017.0074.014.4
1 – No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida e, a vista dos elementos coligidos no presente, 
CONVALIDO o despacho de fl. 248, publicado no DOCSP de 
07.04.2020,visto ter sido exarado por instancia indevida.

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0004861-1 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/344/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresen-

tadas, e da MANIFESTAÇÃO/344/ASSEC/2020:
I.Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimen-

to ‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base 
nos seguintes motivos:

a) Inobservância ao disposto no inciso I do Art. 4° da 
Instrução Normativa Nº 002/2019/SMUL-G ( ausência da ficha 
técnica);

b) Inobservância ao disposto no inciso III do §2º do Art. 
7º do Decreto nº 58.955/19 (ausência de documento emiti-
do pelo COMAER quanto à eventual restrição de altura da 
edificação);

c) Inobservância ao disposto no Art. 7º do Decreto nº 
58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20, e no Art. 22 da 
Instrução Normativa nº 004/SEL-G/2019 (apresentado modelo 
antigo do TAR).

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0004903-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/360/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresen-

tadas, e da MANIFESTAÇÃO Nº 360/ASSEC/2020:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimen-

to ‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base 
nos seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no inciso I do Art. 4° da 
Instrução Normativa Nº 002/2019/SMUL-G (ausência da ficha 
técnica);

b. Inobservância ao disposto no inciso IV do Art. 3º e/ou 
no inciso V do Art. 5° da Instrução Normativa Nº 002/2019/
SMUL-G (não consta ´aceite´ do proprietário);

c. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 001/SEL.G/2019 (peças gráficas apresentadas em 
extensão ‘dwfx’).

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0004930-8 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/361/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresen-

tadas, e da MANIFESTAÇÃO Nº 361/ASSEC/2020:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimen-

to ‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base 
nos seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no inciso I do Art. 4° da 
Instrução Normativa Nº 002/2019/SMUL-G ( ausência da ficha 
técnica);

b. Inobservância ao disposto no inciso III do Art. 4º da 
Instrução Normativa nº 002/SMUL.G/2019 (ausência de docu-
mentação que comprove a area total do terreno);

c. Inobservância ao disposto no inciso IV do Art. 3º e/ou 
no inciso V do Art. 5° da Instrução Normativa Nº 002/2019/
SMUL-G (não consta ´aceite´ do proprietário);

d. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 001/SEL.G/2019 (peças gráficas apresentadas em 
extensão ‘dwfx’).

 SEL.ASSEC.
6068.2020/0004909-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/368/ASSEC/2020
Em face da documentação e das peças gráficas apresen-

tadas, e da MANIFESTAÇÃO/368/ASSEC/2020:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimen-

to ‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base 
nos seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no inciso IV do Art. 3º do 
Decreto nº 59.885/20 (indicação de previsão de mais de uma 
vaga de estacionamento por unidade habitacional);

b. Inobservância ao disposto no Art. 3º da Instrução 
Normativa nº 003/SMUL-G/2018 e no Art. 6° da Instrução 
Normativa nº 002/SMUL.G/2019 (inconsistência entre as áreas 
representadas em peças gráficas e indicadas no quadro de 
áreas - mezanino).

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA DE DESIGNAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO 
Nº 035/2020/SMDU.G

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 
- SMDU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:
I- Designar a servidora Talita Veiga Cavallari Fonseca, RF 

nº 817.010.0, para exercer as atribuições de Secretária Exe-
cutiva, da Câmara Técnica da Legislação Urbanística - CTLU, 
durante o impedimento legal por férias do servidor Paulo 
Cesar Sperduti, RF nº 670.365.8/3, no período de 16/12/2020 
a 30/12/2020.

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM 
URBANA

 DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO SMDU.AOC.CPPU/036620685/2020
PROCESSO: 6025.2020/0009962-9
INTERESSADO: SMC
LOCAL: VÁRIOS
ASSUNTO: 3ª MAR - MUSEU DE ARTE DE RUA
PROCESSO DOCUMENTAL
1. Em relação à solicitação apresentada pelo interessado
Considerando a Lei Municipal nº 14.223/2006, que 

dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a 
paisagem urbana do Município de São Paulo;

Considerando a Resolução SMDU.SEOC.CPPU/004/2016, 
que dispõe sobre a realização de intervenções artísticas, tais 
como grafite e pintura mural, em edificações e monumentos, 
bens públicos ou privados;

C o n s i d e r a n d o  o s  D e s p a c h o s  S M D U. A O C .
CPPU/030633587/2020, publicado no D.O.C de 08 de julho 
de 2020 (030685123), SMDU.AOC.CPPU/030925544/2020, 
publicado no D.O.C de 16 de julho de 2020 (030981232) e 
SMDU.AOC.CPPU/036387353/2020, publicado no D.O.C de 04 
de dezembro de 2020 (036415335);

Considerando a informação SP-URB/DDE-ASS-PURB 
(036524208);

por se tratar de intervenções artísticas que compõem 
a terceira edição do projeto MAR - Museu de Arte de Rua, 
a ocorrer na empena cega do CEU JARDIM PAULISTANO, 
localizado na R. Aparecida do Taboado, S/N - Jardim Paulis-
tano, de caráter artístico e cultural da proposta constante 
da inicial, dispensam aprovação prévia da CPPU, desde que 
sejam atendidas as disposições da Resolução SMDU.SEOC.
CPPU/004/2016.

2. A presente dispensa não exime o interessado da obten-
ção das demais licenças e autorizações necessárias junto aos 
órgãos públicos competentes.

 CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA

 EXTRATO DA REUNIÃO
TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA, Secretária Execu-

tiva do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, DETERMINA 
a publicação do extrato contendo os assuntos discutidos no 
Plenário relativos as matérias constantes da Pauta da 61ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA – CMPU, realizada em 10 de dezembro 
de 2020.

PAUTA DA REUNIÃO
01) Em relação ao primeiro item de pauta, foi dada ciên-

cia das atas da 58ª, 59ª e 60ª Reunião Ordinária e da 33ª e 
34ª Reunião Extraordinária; foi dada posse aos Conselheiros: 
Sr. Silvio Roberto de Arruda Leme (Titular) e Sra. Raquel Lima 
(Suplente) da SMT, nomeados pela Portaria SGM 63/2020; 
Sra. Roberta Uliani Joaquim Quinze (Suplente – SF), Sra. He-
lena Maria Grundig Monteiro (Titular – SMDET) e Sra. Bruna 
Guerrieri Huszar (Suplente – SMDET), nomeados pela Portaria 
SGM 100/2020; Sr. Nilson Edson Leônidas (Suplente) da 
COHAB, nomeado pela Portaria SGM 101/2020; Sra. Mariane 
Capricho Camacho (Titular) e Sra. Maria De Fátima Detalonde 
Lopes Abate (Suplente) da SGM, nomeadas pela Portaria SGM 
111/2020; Sra. Rachel Mendes Freire De Oliveira (Titular) e 
Sra. Maria Lúcia Palma Latorre (Suplente) da SMJ, nomea-
das pela Portaria SGM 137/2020; e Sra. Letícia Yoshimoto 
Simionato (Titular) e Sra. Carolina Ferrari (Suplente) da SMG, 
nomeadas pela Portaria SGM 190/2020; foi dada ciência das 
indicações dos representantes da Sociedade Civil do CMPU 
para a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana referente a 
Portaria SGM 48/2020, Portaria SGM 74/2020, Portaria SGM 
86/2020 e Portaria SGM 167/2020, e para a Câmara Técnica 
de Legislação Urbanística, referente a Portaria SGM 49/2020, 
Portaria SGM 75/2020 e Portaria SGM 169/2020; foi dada ci-
ência da renúncia da Conselheira Sra. Maria Aparecida Faragó 
Magrini (Titular), passando a titularidade ao Sr. Mauricio Ra-
mos de Oliveira; foi dada ciência dos relatórios do FUNDURB 
Anual de 2019 e do primeiro semestre de 2020; foi dada 
ciência da solicitação encaminhada pelo Viva Pacaembu para 
discutir o PL 898/203; e foi dada ciência do encaminhamento 
de carta assinada por organizações da sociedade civil contrá-
rias ao PL 217/2020.

02) Em relação ao segundo item de pauta, foi conduzida 
pela Coordenadora de PLANURBE, Sra. Ana Maria Gambier 
Campos, apresentação a respeito do Monitoramento e Avalia-
ção da Implementação do PDE, sucedida de debates.

03) Em seguida, foi realizada a apresentação anual de im-
plementação dos instrumentos indutores da função social da 
propriedade pela Coordenadora de Controle da Função Social 
da Propriedade da SMDU, sucedida de debates.

04) Em sequência foi feita a apresentação da Minuta do 
Projeto de Lei do Projeto de Intervenção Urbana – PIU Jockey 
Club Central, sucedida de debates.

05) Por fim, foi dada ciência do calendário das reuniões 
ordinárias do CMPU previstas para ocorrer em 2021.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEHAB/GABINETE
PROCESSO ELETRÔNICO 6021.2019/0011185-4
DESPACHO: 
Considerando as informações constante do presente, em 

especial, a Decisão Interlocutória, proferida no Recurso de 
Apelação de autos n° 0019189-04.2020.8.26.0053, prolatado 
pela 14ª Vara de Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo da Comarca de São Paulo Foro Central, 
anexado em documento SEI 036181884,bem como o enca-
minhamento pela PGM/DEMAP no documento 036189414, 
DETERMINO a concessão do benefício do auxílio aluguel 
aos 145 (cento e quarenta e cinco) beneficiários abaixo 
relacionados e conforme documento 036705531, por Deter-
minação Judicial, nos termos da Portaria SEHAB 131/2015 e/
ou enquanto perdurarem os efeitos da decisão judicial 
em comento.
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